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Uubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA.

RFFS.

Sessao de26/setembro 	de 19  83..	 ACORDA° N..	 3.Q1=2.4......139

Recurso n..	 10.5. 261	 Processo n2 0814/006032/82-28.

Recorrente	 GARRET EQUIPAMENTOS LTDA.
Recorrid a	 IRF - CONGONHAS - SP.

Classificação. Cinta "V" - Peças separadas para turbo-

compressor de ar. COdigo TAB 84.11.91.00. Recurso provi

do.

Visto, relatado e discutido o presente processo,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, em dar provimento, por maioria de votos, venci

dos os Conselheiros Paulo de Almeida e Jose Façanha Mamede. O Conse-

lheiro Helvio Escpvedo Barcellos votou pelas conclusOes, na forma do

relatOrio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Bras	 26 de setembro de 1983.

J S 'A A À AMEDE - Presi e te
/

481 IA 1/P '1' 	 P'A	 T'ALV	 41ÇAL S - Relator.

.4,26'QtFUOCk 	 /L
L MA- R D SILVEIRA - Procurador da Fazenda Nacio-

nal.

, ainda, do presente julgamento os seguintes

Conselhe•-•

WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE, HAMIL-

TON DE SÁ DANTAS, AGOSTINHO SERRANO DE ANDRADE.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

RECURSO N2 105.261	 AC6RDX0 N2 301-24.139

RECORRENTE: GARRET EQUIPAMENTOS LTDA.

RECORRIDA : IRF - CONGONHAS - SP.

RELATOR : RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇALVES.

RELATÓRIO 

Recurso interposto pela empresa Garret Equipamentos

Ltda. contra a decisão n2 090/83 do Inspetor da Receita Federal em

Congonhas (SP) que julgou procedente o auto de infração de fls.,la

vrado para exigir da recorrente diferenças de Imposto de Importa-

ção e sobre Produtos Industrializados devidas pela importação de

Cintas V, declaradas no COdigo Tab 84.11.91.00 como "Partes e pe

ças separadas para Turbocompressor de ar", de conformidade com a

D.I. n2 44.195/82 (G.I.387-82/4388). Os fundamentos da autuação

são de que o material em causa se refere a "abraçadeiras de aço,

sem aplicação especifica", em razão do que, segundo a conclusão do

assistente técnico (laudo de fls. 13), sua classificação correta

seria no COdigo 73.40.99.19. - Abraçadeiras de uso não especifico,

cujos níveis de aliquotas (170% e 10%), por serem superiores aos

utilizados na ocasião do despacho, ensejaram as diferenças de im_
posto, objeto da autuação.

Esclarece a litigante, em suas razOes recursais,que

a questão básica está em se determinar se as Cintas importadas des-	 _
tinam-se especificamente à fabricação dos turboalimentadores, ou

se são, como entende a autoridade recorrida, artefatos de uso ge—
ral; que assumiu a classificação impugnada pela fiscalização 	 ba_
seada principalmente no Parecer CST (SN) n2 2.764/76 que determi-

na seja utilizada, no caso, o posicionamento por si adotado; que

o entendimento expendido no aludido ato administrativo g agora

confirmado, em laudo técnico, de seu Departamento de Engenharia

(doc. fls. 80) que, de forma inconteste, define a natureza especi—
fica da Cinta V, concluindo que ela se destina exclusivamente 	 à

fabricação do tuboalimentador,não tendo, portanto, aplicação ge

ral. Segue invocando, em seu favor, a Nota (XVI-2) "a" da TAB bem

com a Nota da NENCCA, atinente às "Partes e peças separadas", da

posição 84.11-

É O RELATÓRIO
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VOTO 

O produto em tela, de acordo com a amostra que 	 se

acha anexa, configura uma unidade funcional com características

proprias que, pelos seus aspectos técnicos se ajustam ao perfil do

produto que deu origem ao Parecer CST (SN) n2 2.764/76, a que me

reportei no relatário, ou seja o mesmo material tratado neste pro-

cesso,Cinta "V" utilizada nos turboalimentadores e que, naquela o

portunidade, ficou constatado tratar-se de "peça com formato ade-

quado para acoplar axialmente a turbina e o compressor ao conjunto

central do aparelho denominado comercialmente Turboalimentador,com

classificação no cádigo 84.11.90.00 (atual 84.11.91.00).

Inobstante ter o assistente técnico arguido o uso di

verso, parece-me não ser terminante, tal conclusão, pois, que, ao

mesmo tempo afirma, alias em resposta A indagação que lhe foi for-

mulada, que o produto examinado "é um elemento de fixação, união ou

aperto mas não e de uso especifico somente em turboalimentadores".

Como se ve, trata-se de afirmação que não tem o condão de retirar

a especificidade para a qual foram concebidasascintas "V" em ques

tão, segundo os argumentos de recurso.

Assim, não vendo como fazer qualquer restrição do Pa

recer CST (SN) n 2 2.764/76, inclusive pela excelência de suas con-

sideraçOes técnicas sobre a natureza e função do produto examinado,

dou provimento ao recurso.
_

Sala das SessOes, em 26 de sete bro de 1983.
//

el'e/Pf:4‘14 a /a
RAIMUNDO J9'	 UAL	 *1,ÇALVE - Relator.i
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RECURSO N 	 . 12((r/ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL'

PROCESSO N20-É/ti,- 

Vista ao Sr. Procurador Representante da Fazenda
Nacional para efeito do § 2 2 do art. 3 2 do Decreto n 2 83.304,
de 28 de março de 1979.

1 2- Câmara do 32 Conselho de Contribuintes.

Brasília,	 de	 de

JO F	 M-ANIEDE
Presidente

_

Foi dada vista ao Sr. Procurador da Fazenda Nacio
- nal em Sessão de ./ g-- de ,71,a_„,, de)!'ç

MsïÉO F;s7Eç,.	 •

39 CCIJS:1.201:::

i. CÏ::ARA

E1111,fj,.-„,-2 2V:E 

JORIVALt P REIRA LePrá''
MAT. 6.003.0135

e

•
V



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

• 11a12 Sr. Presidente do Egregio 3Q Conselho 'de Contribuintes.

•

•

Solicito se dinne V.Sa. encaminhar o anexo

RECURSO HIERÁRQUICO a elevada consideraçao da Egregia C ;âma-

ra Superior de Recursos Fiscais da decic-Zn prolatada pela

douta_.1 Câmara deste Conselho.

Termos em que,

E.M.D.

•

Brashia2}Y de c C-Cry- tA-,--e -c»tt° dei jr

DOLF0 '-MAYER bh SILVEIRA •-------_--

Proc.Repr.da Fazanda—ga-cional

•

.	 o
5

.	 .	 .



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

GARRET EQUIPAMENTOS LTDA

PROCESSO 0814/006032/02-28
•

ACdRDÃO 'N 2 301-24.139

rçp tf- 3 0)- o -gci

Egrégia Camara Superior

•

•

A Procuradoria da Fazenda Nacional, juntc-a 1 2 C.ã

mata do Egrégio Terceiro Conselho de Contribuintes, no uso

de suas atribuiçães, vem interpor o presente recurso para

essa Egrégia Camara Superior, nos termos e fundamentos que

virão expostos, tendo em vista a decisão prof'erida pela 12

Camara do Egrégio 3 2 Conselho de Contribuintes no processo

n 2 0814/006032/82-20 AcOrdão n 2 301-24.139.

A respeitável decisão ora recorrida deu,por maio-

ria de votos, provimento ao recurso da firma Garret Equipa-

mentos Ltda, tendo como fundamentos "Classificação Cinta"V"

- Peças separadas para turbo-compressor de ar, cddigo

84.11.91.00".

Ora, realmente peças separadas para turbo compres

sor de ar classifica-se, indubitavelmente, no cOdigo T./LB

84.11.91.00, mas, quando realmente são peças separadas pois,

segundo o laudo de fls., "as mercadorias apresentadas para

exame sao abraçadeiras, confeccionadas em aço, que podem 

vir a ser parte integrante de Turbo alimentadores" (o grifo

nosso), e . mais, li e um elemento de fixação, união ou aper-
to mas não de uso especrfico somente em turbo alimentadores"

(o grifo continua nosso) e mais ainda, "trata-se de abraça-

• deiras.de aço para usos diversos e não especrficos".

Como se ve, as abraçadeiras são para uso diverso

e no especifico, assim sendo, se ajustam como uma luva no

cddigo 73.40.99.19.

O ilustre relator contesta em seu voto e assisten

cia t jcnica, considerando sua conclusão no • terminante,creio,

•

•



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	
2.

deveria ter levantado uma preliminar de diligencia ao nosso

to copiosamente consultado, Orga-o oficial, Istituto Nacio-
nal de Tecnologia.

Pelo exposto, a Procuradoria da Fazenda Nacional

pede e espera seja acolhido o presente recurso.

.2Q CONSM-. 1 ;3 n's. COTP,!3UINTES

•

f

1 I .1.	 .....
ASO FO til...YER DA SILVEiRA

FRocuBADOU, DA FAZENDA NACIONAL

•



•	
•

•

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Recurso n 2 	 ‘,/ 

Processo n.-12  Ug.,/4/- 0494.)--2, 2 

RP n g 	 -1(2,/- o g.? p',2,s 

•
.•

• •
Recurso especial do Sr. Procurador da Fazenda Nacio

nal, interposto de conformidade com o 12, do art. 3 2 , do De-
creto n 2 83.304, de 28/03/79..

. Ao Sr. Presidente da 1 2 Câm2ra, para o fim do 22,
do art. 59, do Regimento Interno da Câmara Superior de hecursos
Fiscais.

:\ cr 1,4

-	 . • ;-
• 2;7	 •

• a;:g R A LOPE

MAT. C:-.7,03.CW

•

•

Sendo tempestivo o recurso especial interposto pelo
Sr. Procurador da Fazenda Nacional de acordo com o 1 2 , do art.

	

3 2 , do Decreto n2 83.304, de 28/03/79, publique-se no	 Diário
Oficial, assegurando-se ao interessado o prazo -de 15 (quinze) ' • •
dias para oferecer Contra-alegaçOes, findo o qual encaminhe- se
à Egrógia Câmara Superior de Recursos Fiscais, de conformidade
com o § 3 2 , do mesmo artigo.

12 Câmara (do ! , e .ei o d.	 o' t,_Lblres

JOS FAÇANHA MAMEDE
Presidente

•

•

•

•

-
•



EXMO. SR . PRESIDENTE DA 1 CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CON-

TRIBUINTES
• •	 •

SOCONSR.r, lucAORNIIATRI3UINTES

, f()IQ 4075/	 - ------	 C,
\.	 .

/

• •

processo n9 0814-6032/82-28

•

GARRETT EQUIPAMENTOS LTDA. já.- devida-

mente qualificada nos autos do processo em epígrafe, tendo em

vista:o Recurso Especial interposto pelo D Procurador da Fa-

zenda Nacional contra o Acórdão n9 301-24.139, vem, no prazo e

• na forma regulamentares, respeitosamente, requerer se digne

• V.Exa. de determinar a remessa das inclusas contra-razões à Cã-

• . • mara Superior de Recursos Fiscais.

• •	 Termos em ' que,

• P. Deferimento.

• SOO Paulo, 4 de janeiro de 1984

GARRETT EQUIPAMENTOS LTDA.

p.p. Eduardo de Cerqueira Leite

OAB/SP n9 53:322

•

• •



	

.	 _

EXMO. SR . PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA E. CÂMARA SUPERIOR DE

RECURSOS . FISCAIS	 • .

.	 .

• •

Processo n90814-6032/82-28

Recorrente; Procurador da Fazenda

• Nacional

Recurso n9: 301-089/83

•

GARRETT EQUIPAMENTOS LTDA., sociedade

com sede na Capital do Estado de São Paulo ã Rua Taguapaca n9

173, Parque Industrial de Jurubatuba, devidamente inscrita no

CGC/MF sob n9 47.413.901/0001-79, tendo em vista o Recurso do

. Sr. Procurador da Fazenda Nacional no processo em epígrafe,

publicado no D.O.U. de 21.12.1983; vem, por seu procurador

abaixo assinado (instrumento de mandato nos autos), respeitosa-

mente, oferecer suas-
.

'CONTRA - 'RAZÕES 

•

_	 .

,como seguem:.

• .

•



•

2.

• 1.	 O Recurso do I. Procurador funda-.
menta-se no §19 do Art. 39, do Decreto n9 83 . .304 de 28.01.1979,

em decisão não unânime (ampla maioria de 6 votos contra

2) supostamente contraria â evidência da prova.. A prova que o

D. Procurador pretende fazer prevalecer é o lacônico laudo pe-

ricial elaborado por técnico credenciado junto â Inspetoria da

.	 Receita Federal , em Congonhas:

•

2.	 Nesse Laudo - que, diga-se de

passagem, não oferece nenhuma fundantação técnica - ficou am-.
biguamente expresso que o produto importado pelo sujdito passi-

vo era uma abraçadeira

• -"mas não de uso específico -somente

. . em turbo-alimentadores"

3. Como se vã, o próprio técnico

credenciado confirma ser produto de uso específico, embora ', não

somente em turbo-alimentadores.

4. Por outro lado, a opinião do téc-

nico não contém os requisitos imprescindíveis de um verdadeiro.	 •
laudo. Com efeito, .se a dúvida reside no uso, específico ou ge-

ral,.o autor do laudo deveria ter citado pelo menos alguns apa-

relhos em que o Produto é usado. A mera possibilidade de um

produto ser utilizado para fins diversos daqueles aos que nor-

malmente se destina, não descaracteriza a finalidade específi-

ca. Se fosse admissivel esse raciocínio teriamos que concluir-

'	 que um cinzeiro, pelo simples fato de poder ser utilizado como

• objeto de decoração a critério do usuário, deixaria de- ser um

cinzeiros para efeitos de tributação.-

• 5,	 Como se isso fosse pouco, aceitar

a ambígua opinião do técnico credenciado, significa revogar o
. entendimento . - muito bem fundamentado e totalmente aplicável ao

-- caso dos autos - já consagrado pela Coordenação do Sistema de

9

• -



.	 _

• 3.

•

.	 .
•

Tributação no Parecer C.S.T. (SN) n9 2764 de 26;10.1976, que

ficou assim ementado:

"Cinta V - peça com formato ade-

quado para acoplar axialmente a

;turbina.° o compressor ao conjun-

• •'-to central do aparelho denoMinado

cnmerciálmente turboalimentador."

e que no item 5.-e. expresso ao afirmar: .

"a Cinta'V não é um artigo de uso

geral que possa ser utilizado co-

'mó uma simples ptesilha . para

prender qualquer peça	 outra,_	 .
porquanto não se ajusta- para

atender uma faixa variável de

• diâmetros de peças a serem aco-

pladas"

•

."Sendo a Cinta V uma peça de

-uso 'exclusivo no aparelho denomi-

nado comercialmente turboalimen-

.	 .	 tador deverá ser classificada,

• .como peça separada deste, no Cá-

digo 84.11.90.00 dá Tarifa Adua-

neira do Brasil (TAB) aprovada

pela 'Resolução n9 1.959/73 Co

C.P.A., conforme Parecer Normati-
.	

vo CST 1i9 682/71"

• 6.	 Nada mais claro e conclusivo '. As-

• sim sendo, não podia ser outra a decisão da ampla maioria da

Câmara do Terceiro Conselho de *Contribuintes.:

	

,	 •

_	 •



	

.	 .

4.
.	 -	 ..	 .• •	 •

	7.	 Com efeito, o lúcido acórdão . re-

tirou todas e quaisquer dúvidas sobre o caso, afirmando:

"O produto em tela, de acordo com a amostra que

se acha anexa, configura uma unidade funcional

com características próprias que, pelos seus as-

pectos técnicos se ajustam ao perfil do produto

.que	 deu origem . ao	 Parecer CST (SN) n9.	 .

2.764/76, •.."	 ••

Inobstante ter o assistente técnico argüido o

uso diverso, parece-me não ser terminante, tal

conclusão, pois, que, ao mesmo tempo afirma,

aliás em resposta ã indagação que lhe foi fOrMu-

• lada, .que o produto examinado "é um elemento de

fixação, união ou aperto mas não é de uso espe-

cífico somente em turboalimentadores". Como se

.vê, trata-se de afirmação que não tem o condão -

de retirar a especificidade para a qual foram

concebidas as cintas V em questão ..."

"Assim, não vendo como fazer qualquer restrição

do Parecer CST (SN) n9 2.764/76, inclusive pela

excelência de suas consideraçóes técnicas sobre

a natureza e função do produto examinado, dou
.	 .

provimento ao recurso".

• •

• 8.	 A posição contrária -ao ' Acórdão	 •

recorrido e ao entendimento da Coordenação do Sistema de Tribu-.
• tação é insustentável, quer do ponto de vista técnico, quer de

fato. A Cinta "V" não é sequer uma abraçadeira pois seu sistema

de funcionamento diverge do sistema de funcionamento de uma

abraçadeira. Isto ficou muito claro na opinião técnica apresen- .

tada .junto ao Recurso Voluntário de fls.. Além do mais, quem

pode usar uma braçadeira em seu aparelho nunca escolheria, em

— .substituição, uma Cinta "V" - mesmo se a substituição fosse

-	 •

'	 •	 -



•

• 5.

•

yiãvel - de vez qué o custo da Cinta "V" é muito superior ao de

uma aii)raçadeira.

Por todo o exposto, tendo demonstrado

a improcedência do Recurso do 1. Procurador da Fazenda Nacio-

nal, requer se dignem V.Ex.as. de manter o Acórdão recorrido pe-

los seus próprios e bem lançados fundamentos de fato e de di-

reito.

• •

P. Deferimento.

• São Paulo, 4 de janeiro de 1984

GARRETT EQUIPAMENTOS LTDA.

• cx.4._
p.p. Eduardo de Cerqueira Leite

OAB/SP n9 53.322

,•

•

•

•

v
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Sessão de ..29...de....mar'ço. de 19 .8.5.. 	 _	 s. .	 ACORDÃO NPCSRF/03-01.266_
-

- Recurso n° RP/301-0.089	
.

.
'	

-	 ...--..	 -	
•	

.	
_	 •

. Recorrente FAZENDA NACIONAL	 -	
•	 -	 -

• •	 -

Recorrido PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

*	 SUJEITO PASSIVO: GARRET EQUIPAMENTOS LTD2'..	 -	 • -

• .	 _
.	 ,

	

.	 .	 .	 •.	 .	 .	 -.	 .	 .
-	 •	 -• .	 CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIA importada:cin,
• -	 ta "V" - componente mecânico de sujeição, 1

.	 . fabricado com aços inoxidáveis de diferen
••

-	 ''. tos propriedades, e que, segundo parecer.	 .

	

fé-chie° (INT), constitui "parte integran 	 1..
• .- •	 - '	 • te e indissociãvel do turboalimentador"7

.	 '	 •	 Enquadra-se no cOdigo 84.11.91.00, da NEM!
TAB.• •	 ,

• .	 ..	 .	 .	 .
.	 .	 _	 .	 •	 ,

.	 •	 _	 _	 .	 .	 -	 .	 .	 .	 _	 _

. _	 Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos .'. 
de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL. .	 .

	

.	 .•--__	 - .-
„'	 -	 .	 •	 _	 .	 .

.	 ACORDAM os Membros da Cámara Superior de Recursos

Y	 Fiscais, por Unanimidade de votos, negar provimento ao recurso espe-
_	 ..	 .

cial, nos teN,rmo . , ,do relatOrio e voto que passam a integrar o presen-

/‘-	 1- , fe julgadorh •	 •,	 .
-

..
I-..	 Sala das	 si 4.; -• '_',	 (DF) , em. 29 de março de . -1985 .

.	 ...
.	 l'	 '	 •	 .

.	 -	 -

• " AMADOR 0-.1.	 9 •RNANDEZ	 - PRESIDENTE

• -. . ALV..% i,Â-i AN:c n	 .	
..

n	 .
.	 .	 .

• . , //EDWALDO 131r1Sj DF, ;.-44_LVA • 	- KCLATOR•

,,,Lfg-)/	
-•

.
-	

.	 LUIZ PERNA	 0 1,VEIRA DE MORAES - PROCURADOR DA

•
.
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.	 V.V.	 .	 .	 _	 ..	 .	 .• • _-	 •	 _
_____.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Consell-leires:EN.,
LA LEITE DE FREITAS CHAGAS, IIINDEMBUIZGO DOBAL TEIXEIRA, HAMILTON DE Sã DAt\-1__.
TAS, J )52 FAÇANHA MAMEDE, NEWTON PARANI-IOS e SEBASTIA0 .RODRIGUES CABRAL. .
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RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL	 .
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. RECORRIDA: PRIMEIRA CAMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: CARRET EQUIPAMENTOS LTDA.
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-	 --..	 .	 . ..	 .

RELATÓRIO	 •.	 .	 _	 ..	 -	 -	 -
.	 _	 ._	 .	 .	 .

.	 .	 _.	 .
• -	 Recorro a Fazenda Nacional, por seu Procurador jun_

to à 1 ,. Cãmara do Egregio Tercciio Conselho do Contribuintes,- com

fundamento no art. 39. inc. I, ,do 'Decreto n9 83.304/79, visando à

_reforma do Acórdão n9 301-24.139/83 (fls. W90), da aludida Câmara,

que, em litígio instaurado quanto ao enquadramento tarifário de mor....
maioria de votos, ao recursocadoria importada, deu provimento, por m..

interposto pela importadora, pelos funda_mentos assim resumidos	 na
__

respectiva ementa, verbis:	 _	 -•.	 ._

	

.	 .	 ._	 .

	

.	 .	 .	 ._
_	 "CLASSIFICAÇÃO. Cinta "V" - Peças separadas pa,

-	 . ra turbocompressores de ar. Código TAB 84.11.91.00.__	 ,	 Recurso provido".	 -
_..

-_
.

A especie vem exposta com objetividade no r. Acór-

dão recorrido, da lavra do Conselheiro Raimundo Jose Alves Gonçal-

ves, cujo relatório adoto e a seguir transcrevo:

.	 -.	 .

	

_.	 .	 .
--- - " Recurso interposto pela empresa Garret Equipa_

mentos Ltda. Contra a decisão n9 090/83 do Inspeto -r-

da Receita Federal em Congonhas (SP) que julgou pro/1.
-	 . cedente o auto de infração de fls., lavraclo , para e--/10
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• RECORR E NTE: FAZENDA NACIONAL	
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• RECORRIDA: PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: GARRET EQUIPAMENTOS l'VDA.	 •	 .
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_ RELATÕRI	 0	 • -.	 ._-	 -• .	 -	 ,	 ,-
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.	 •	 .

Recorre a Fazenda Nacional, por seu Procurador jun

•

_.
.	 .,

to à *1. Câmara do Egrégio Terce;ir,o Conselho de Contribuintes, 	 com

.	 fundamento no art. 39. inc. I,..do • Decreto n9 83.304/79, visando 	 à

•:reforma do Acórdão n9 301-24.139/83 (fls. 88/90), da aludida Câmara,

que, em litigio instaurado quanto ao enquadramento tarifário de mer_
cadoria importada, deu provimento, por maioria de votos, ao recurso_	 _
interposto pela importadora, pelos fundamentos assim resumidos 	 na

.	 _
respectiva ementa, verbis:	 - •	 . •.	 .	 .

	

.	 _
.	 .

.	 _
"CLASSIFICAÇAO: Cinta "V" - Peças separadas pa

.	 -• - ra turbocompressores de ar. Código TAB 84.11.91.00.
•

.	 _
.	 -	 -Recurso provido".

-.
•.	 ..

-	 ,
A espécie vem exposta com objetividade no r. AcOr--

• dão recorrido, da lavra do Conselheiro Raimundo Josó Alves Gonçal-

•ves, cujo relatório adoto e a seguir transcrevo:	 • .
.	 _.

- - . "Recurso interposto pela empresa Garret _Equipa,
mentos Ltda. Contra a decisão n9 090/83 do Inspetor7

• _
	 da Receita Federal em Congonhas (SP) que julgou pro/)

"	 cedente o auto de infração de fls., lavra o para e a,
.	 .	 .	 .....

.	 ..	 •	 -
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xigir da recorrente diferenças de Impsto de Importa

	

_	 _
-.ção e sobre Produtos Industrializados devidas pela .

• -	 - • importação de Cintas V, declaradas no Código 	 Tab

	

.	 84.11.91.00 como "Partes e peças separadas para Tur.	 .
• •	 bocompressor de ar", de conformidade com a D.I. nV

.• .	 44.195/82 (G.I. 387-82/4388). Os fundamentos da au-
tuação são de que o material em causa se refere 	 a.	 .
•flabraçadeiras de aço, sem aplicação especifica", em

	

-	 •	_	 razão do que, segundo a conclusão do assistente téc
- --	 nico (laudo de fls. 13), sua classificação .correta

seria no Código 73.40.99.19. - Abraçadeiras de uso...-	 . não específico, cujos níveis de ali...quotas (170%	 e.	 . . •• - 10%), por serem superiores aos utilizados na . oca-•
•

-	 sião do despacho, ensejaram as diferenças de impos-
.
• •	 to, objeto da •autuação.

• •	 •	 .-	 .	 .

.	 Esclarece a-litiTnte, em suas razões recur-- -
. -	 sais, que a questão bas=ca estã em se determinar se	 1

.	 _	 . as Cintas importadas destinam-se especificamente ã
-	 .	 •	 .	 .	 .	 .

.	 -- •	 . .	 fabricação dos turboalimentadores, ou se são, como.	 .-	 _entende a autoridade recorrida, artefatos de uso ge._.	 _.- rai; que assumiu a classificação impugnada pela Lis.•

	

-	
.• _	 -	 .calização baseada principalmente no Parecer CST U)--	1

. . .	 •	 - n9 2.764/76 que determina seja utilizada, no caso, 	 *
• i	 .

.	 . •	 .	 .- o posicionamento por si adotado; que o entendimento 	 .• _	 .

• .	 expendido no aludido ato administrativo é agora con. 
.•	 •	

_

• .	 firmado, em laudó técnico, de seu Departamento	 de .
: • Engenharia (doc. fiS. 80) que, de forma inconteste,

- -	 define a natureza específica da Cinta V, concluindo. . ..	 .
.	 _ ,que ela se destina exclusivamente à fabricação 	 de

.	 ...	 • -	 . turboalimentador, não tendo, portanto, aplicação ge
•

.
.	 .

.-	 )-
.	 .,	 •	 • -ral. Segue invocande, em seu favor, a Nota (XVI-2. -	 . . ,

• -	 "a" da TAB Hbem com a Nota da NENCCA, atinente às
-	 . •	 .	 ""Partes e peças separadas, da posição 84.11.".	 _..	 .	 ._

:	 •	
.	 •	 _

• .

	

-	
.

.	 • .	 ..	 •	 .	 •	 .
.	

_	 .	 .	 .	 .	 .

-	 •	 -	 • O ilustre relator do acórdão recorridofundament-ou•_	 _ _	
-.	 .	 .

.	 a decisão 	 seguintes termos:	 —	 .	 •	 .	 ._.	 ..	 _	 .	 .	 •	 .
.	 -	 •-	 •-

i	 ::	 •	 -	 .	
.5).	

.	 .
.	 .

.	 ..
• - •	 -"O produto em tela, de acordo com a amostracme •
. •	 •	 se acha anexa, configura uma unidade funcional com

.características pJ - -Jiasque, pelos seus aspectos téc.	 _	 .	 .

nicos se ajustam	 -,-,erfil do produto que deu ori:.	 •
• .	 • - gera ao Parecer CS':: SN) n9 2.764/76, a que me repor

•_	 tei no relatório, ou seja o mesmo material tratado
••• neste processo, Cinta "V" utilizada nos turboalimen._. _ ,
• tadores e que, naquela oportunidade, ficou constata 	 .

-do tratar-se de "peça com formato adequado para ac5.•.

. ------ • -. • 'piar axialmente a turbina e o compressor ao conjun:-.-
.	 to central do aparelho denominado comercialmenteTur

,
. 	•.	 _

• .''	
.	

•	 boalimentador, com classificação no
-	

..

	

-	 84.11.90.00 (atual 84.11.91.00). .	
(	

.
--	 -	 -	 •	 •	 •	 -	 .

-	 . -	 .	 •.	 .	 ,s

	

.	 _	 .
-.	 .. -	 -_	 •	 •.	 .

..	 •	 -	 •	 •• .	 .	
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• • .• Inobstante ter o assistente técnico argünter
o uso diverso, parece-me não ser terminante, tal
conclusão, pois, que, ao mesmo tempo afirma, aliás

• em resposta à indagação que lhe foi formulada, que
o produto examinado "é um elemento de fixação, u-

• •

	

	 nião ou aperto mas não é de uso específico somen-
te 'em turboalimentadóres". Como se vê, trata-sede
afirmação que não tem o condão de retirar a espe-,
Cíficidade para a • qual foram concebidas as. cintas "V"

. em questão, segundo os argumentos de recurso.
•

• •
• Assim, não vendo como fazer qualquer restri

•ão aQ Parecer . CST (SN) n9 2.764/76, inclusive pe
la excelência de suas considerações técnicas so-
bre a natureza e função do produto examinado, dou

• provimento ao recurso."
•

No recurso especial; cujo inteiro teor leio 	 em:

• sessão (lé), sustenta o douto Procurador, com apoio no Laudo Pe-

ricial do Laboratório de Análises do Õrgão fiscal:	 .

"Ora, realmente pecas separadas para .turbo

	

-	
_compressor de ar classifica-se, indubitavelmente,

• • no código T.A.B 84.11.91.00, mas, quando realmen
te são peças separadas pois, segundo o laudo 	 de

• fls., "as mecadorias apresentadas para exame são 	 1

abraçadeiras, confeccionadas em aço, que podem vir
a ser parte integrante de Turbo alimentadores" (o

• grifo é nosso), e mais, "é um elemento de fixação,
•• •	 união ou aperto mas não de uso especifico somente•-

• _ .em turbo alimentadores" (o grifo continua nosso)
• e mais.ainda, "trata-se de abraçadeiras de aço pa
. •	 ra usos diversos e não específicos".

Como se vê, as abraçadeiras são para uso di
verso e não específico, assim sendo, se	 ajustam

•
como uma luva no código 73.40.99.19." 	 - . •

•
•-

• Cientificado regularmente, o sujeito passivo ofe-

receu, tempestivamente, contra-razões às fls. 98/102, também li-

• das na íntegra em sessão (lê), reiterando os argumentos ofereci-

dos nas fases procedentes; pede a manutenção do r. Acórdão recor

rido., e conclui:
•

•

• "A posição contrária ao Acórdão recorrido e
• ao entendimento da Coordenação do Sistema de Tri-

butação e insustentável, quer do ponto d	 vista .d)

"

• 2-1J)

•

•
.	 .

•



..	 -	 .	 .
!-	 •	 •	 4-)fta-3 G.,; •-,	 •..	 .

-	 "

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Processo n9 0810/006.032/82-2
• ..	 -

.	 Acórdão n9-CSRF/03-01.266	 •	 _	 M.9-; ''.'' -
• .,t,,,,	 ,...04

t ó c n i c o , quer de fato. A cinta "V" não é 'S-64C-ed-r uma

	

.	 .
-	 '	 abraçadeira pois seu sistema de funcionamento diver

-	 •

	

.•	 •	 ge do sistema de funcionamento de uma abraçadeira:
.	 . • . Isto ficou muito claro na opinião técnica apresenta

-	 da junto ao Recurso Voluntário de fls.. Além 	 d-6

	

.	 mais, quem pode usar uma braçadeira em seu aparelho
• _	 . nunca escolheria, em substituição, uma Cinta "V" -.	 .	 .

	

. ...- mesmo se a substituição fosse viável - de vez 	 que
-

-	 . • o custo da Cinta "V" é muito superior ao de uma : a -•
• . braçadeira."	 .	 -	 -; -. .-	 -.	 _ -

.

	

.	 .,.	 _	 •	 .	 .	 ,	 •	 •	 .	 .	 •
_	 •

•_:. '	 ,	 Em sessão de 31 'de maio de 1984, pela Resolução n9
• .	 _

• . CSRF/03-0.021 (fls. 104/107), esta Câmara Superior converteu o iul ,
--_

Tecnologiaqamento do feito em diligencia ao Instituto Nacional de.	 _
-. INT, do M.I.C., com vistas â obtenção dos indispensáveis subsí-

dios técnicos quanto à especificidade ou não de uso ou emprego 	 do

questionado produto (espécime anexo) em máquinas ou aparelhos 	 da_
posição NBM/TAB 84.21	 n.	 .	 •	 .

• '	 .	 --	 . .
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	 '	 . . O parecer de fls. 109/112, do Instituto Nacional de -

. Tecnologia - INT, que vem complementado pela documentação de fls.

113/135, traz a caracterização técnica da mercadoria em tela, in-

clusive informações sobre a -respectiva função e matérias componen_ .

• tes, fornecendopois, a este Colegiado os dados necessários ã solu__
.ção da pendência quanto ao respectivo enquadramento na NBM/TAB.

.	 _• __	 .	 ._
-	

•	 . •	 . ,	 ..	 .	 .
.	 _
	_	 _Com efeito, constam da conclusão do citado parecer_	 .

as seguintes -"considerações de ordem técnica" (fls. 112): .	 _	 .

	

.	
,

_	 .•_	 .
.-	 •	 . - " -j• O termo "Cinta V" não encontra suporte em_

.	 .
-	 -	 nenhuma das Normas Brasileiras (NBR). A específica 	 1

-..	 .."
• . Sobre "Turbdalimentador" (P. TB-90/73) não se alude_	 .

...a. terminologia "cinta" e "Braçadeira".

•

,

. 	
. 	 . 	

.

• •-• • -	 - A mencionada "Cinta V" é um componente me
" .-	 ...	 - cãnico de sujeição, fabricado com aços inoxidáveis"

-	 .	 de diferentes propriedades. Portanto, parte • inte-
s..- 	

•- .	 grante e,indissociável do conjunto do turboalimenta.	 _	 ..	 ,
--. 	 _	 .	 •
_ .	 dor.	 ,	 -	 .	 -	 .	 .

• •
•

.	
'	 •	 .	 .

 Se aplicávela fins diversos, a "Cinta V"
::-•	 ..- 	 , --: 'não seria fabricada com quatro (4) diferentes aços

. inoxidáveis é resistentes a mecanismos de influên-
ciatermo-mecânica, tais como fluência, fadiga e re_

• . _ laxação de tensões, para mencionar apenas estes. -
_. .	 -	 _	 ..._.	 .

•.	 - Também não seria viável, técnica e econo-
micamente, destinar a "cinta" á outras aplicaçõesde.	 .

• .: .	 -	 . . sujeição mecânica ã temperatura ambiente. Além dis--• so, o seu próprio perfil não se ajusta a interliga-
-- • ção de tubos e/ou mangueiras sob temperaturas no li

.
_	 -.	 . _

--	 .. mite aberto de 3009 C."
• •	 -	 .	 _.	 .	 .

• •	 .	 ..._• .	 .
: • • • ---Nessas condições, entendo não merecedora de reparos

a decisão consubstanciada no r. Acórdão recorrido, que conclutlpe-

-	

.

• la classificação fiscal do aparelho em causa no código 84.11,.91..0a
•, •

• •	 ,•	 .	 .	 -	 -	 _
•

_	 ..	 .
• . •	 Nego,- portanto, provimento ao recurso espe yal.-_ ,Ip_.	 .

-• •	 n

,'- •	 - Brasília, DF, em 29 de março de 1985.	 - /._,..	 .
• .	 .	 -----__ _-	 -

-.	 .
• _	 . -. -	 MALDO REIS	 SILVA	 -	 - RELATOR	 -	

-,//

/''''''
_

,.	 _.	 ..	 •	 .	 .	
•.	 _


